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A DIRETOR|A EXECUTTVA DA EMPRESA MUNtCtPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, no

uso de suas atribuições estatutárias e decisão unânime.

RESOLVE:

Art. Le - Deferir o Processo Protocolado nesta Empresa sob o ns. 4083/2021 datado de 15

de dezembro de 2OZL, na forma prevista no Acordo Coletivo vigente, indenizar 50%

(cinquenta por cento) da Licença Prêmio por Tempo de Serviço, requerido pelo funcionário
Dernival da Conceição Gomes, matrícula ns.1257 do Quadro Permanente desta Empresa.

Art. 2s - Os 50% (cinquenta por cento) remanescente serão gozados posteriormente, de

acordo com a Diretoria Executiva da EMURB.

Art. 3e - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em

contrário.

Aracaju, 18 de neiro de 2022
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